
AO PROJETO DE LEI Nº 009-2024

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito
especial  ao  Orçamento Programa 2024,  no valor
de R$ 6.896.565,34, destinado ao FUNDIP e aos
Departamentos  Municipais  de  Turismo  e  Saúde
para  atendimento  de  projetos,  atividades  e
pagamentos  das  despesas  relacionadas  que
especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art.  1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  crédito especial  de R$ 6.896.565,34 (seis
milhões oitocentos e noventa e seis mil quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e quatro
centavos),  ao  Orçamento  Programa 2024,  no  FUNDIP e  aos Departamentos  Municipais  de
Turismo  e  Saúde,  para  atendimento  de  projetos,  atividades  e  pagamentos  das  despesas
relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I  -   Projeto  1004 –  FUNDIP –  Fundo  Municipal  de Iluminação  Pública  –  Iluminação
Pública - Obras e Instalações – Operações de crédito – exercícios anteriores – R$ 164.472,76;

II -  Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – Obras e Instalações – Tesouro
– exercícios anteriores – R$ 356.708,08;

III  -   Atividade 2107 – Piso de Atenção Básica  em Saúde -  EAP/UBS – Material  de
Consumo – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Resolução SS nº 195, de 27
de dezembro de 2023 – R$ 250.000,00;

IV -  Atividade 2107 – Piso de Atenção Básica em Saúde - EAP/UBS – Outros Serviços
de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  –  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –
Resolução SS nº 195, de 27 de dezembro de 2023 – R$ 250.000,00;

V -   Atividade 2107 –  Piso  de Atenção Básica  em Saúde -  EAP/UBS – Material  de
Consumo – Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –  Incentivo  Financeiro  para
Atenção à Saúde – R$ 665.000,00;

VI -  Atividade 2107 – Piso de Atenção Básica em Saúde - EAP/UBS – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica – Transferências e Convênios Federais – Vinculados – Incentivo
Financeiro para Atenção à Saúde – R$ 210.000,00;

VII -  Atividade 2027 – Parceiros do SUS - MAC – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Resolução SS nº 22, 15 de
fevereiro de 2024  – Cirurgia Eletivas- R$ 30.584,14;

VIII -  Atividade 2027 – Parceiros do SUS - MAC – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Resolução SS nº 24, de 20 de
fevereiro de 2024 – Cirurgia Eletivas- R$ 29.800,06;

IX -  Atividade 2027 – Parceiros do SUS - MAC – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica – Transferências e Convênios Federais– Vinculados – EBSP Dotações classificadas
com RP 2 – Portaria GM/MS n° 2.860, de 28 de dezembro de 2023 - R$ 4.940.000,00.

Art.  2º O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de  arrecadação  do
exercício  corrente  e  do  superavit  financeiro  do  exercício  anterior,  conforme  classificação
constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos:
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I -  excesso de arrecadação (R$ 6.375.384,50): 
a)  Fonte  de  Recurso  02  –  Transferências  e  Convênios  Estaduais  Vinculados  (R$

560.384,50); e
b)  Fonte  de  Recurso  05  –  Transferências  e  Convênios  Federais  Vinculados  (R$

5.815.000,00);
II -  superavit financeiro (R$ 521.180,84):
a) Fonte de Recurso 91 – Tesouro – exercícios anteriores (R$ 356.708,08); e
b) Fonte de Recurso 97 – Operações de Crédito - exercícios anteriores (R$ 164.472,76).

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro de 2024.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 18 de março de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro próprio na data supra e PUBLICADO por Edital afixado em lugar público
de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 012/24 - PL 009/24  -  2
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

A
ut

óg
ra

fo
 1

2/
20

24
 P

ro
to

co
lo

 3
81

11
 E

nv
io

 e
m

 1
9/

03
/2

02
4 

08
:0

4:
16

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

11
06

/2
11

06
_o

ri
gi

na
l.p

df



ANEXO I
02 03 03 FUNDIP - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

823 04.122.0003.1004.0000 ILUMINAÇÃO PÚBLICA                                                                    164.472,76
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
97 OPERAÇÕES DE CRÉDITO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

02 08 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR
804 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO                                   356.708,08

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA
815 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE – EAP/UBS                    250.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
301 029 RESOLUÇÃO SS  Nº 195, 27 DE DEZEMBRO DE

816 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE – EAP/UBS                    250.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
301 029 RESOLUÇÃO SS  Nº 195, 27 DE DEZEMBRO DE

818 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE – EAP/UBS                    665.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
301 028 INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚD

819 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE – EAP/UBS                    210.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
301 028 INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚD

817 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS – MAC                                                      30.584,44
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 034 RESOLUÇÃO SS Nº 22 - CIRURGIA ELETIVAS N

822 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS – MAC                                                      29.800,06
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 035 RESOLUÇÃO SS Nº 24 - CIRURGIA ELETIVAS O

824 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS – MAC                                                 4.940.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
302 033 EBSP_DOTAÇÕES CLASSIFICADAS COM RP 2 _PT

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                                                                                  6.896.565,34

ANEXO II
Fontes de Recurso
02 00                                                                      560.384,50
05 00                                                                    5.815.000,00
Subtotal Excesso de Arrecadação R$ 
6.375.384,50

Fontes de Recurso
91 00                                                                      356.708,08
97 00                                                                      164.472,76
Subtotal Superavit Financeiro R$                                                                    521.180,84
TOTAL EXCESSO E SUPERAVIT R$                 6.896.565,34
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